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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. PEDRO CORRtA) 

• 

Disciplina a separação entte " a Igreja e o Estado, nos termos do artigo 

19,inciso I, da Constituição Federal . 

• 

DESPACHO: SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA - CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA-
çÃO - ART.24, 11 

AO ARQUIVO em 
I 
)3 de lA 

~; 
de 19 9 A 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.078, DE 1991 

(DO SR. PEDRO CORREA) 

Disciplina a separação entre a Igreja e o Estado, nos 

termos do artigo 19, inciso I, da Constituição Federal. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; E DE CONS 

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART.24, 11) . 
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Al:;' Com i SSCH:''E. : Art.24,II 

S(~glJr i dad(~ Soe i a 1 e Fam i 1 i : 
Consto e Just ica e de Reda 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• Em 23 / 10 / 91. Pres i dent (.~ 

PROJETO DE LEI N9 ,DE 1991 

(DO S~. PEDRO CORREA) 

-Di~~iplina a ~epa~açao 

ent~e a Ig~eja e o E~tado, no~ 

" .rJ.+ IV te~mo~ do rAltt '') 19,}r 1 , da Con~ 

tituição f ~ 

O CONGRESSO NACIONAL De~~eta: 

A~t. 19 Ê vedado ao Pode~ Públi~o 6unda~ ou. ~ubven~iona~ 

ig~eja~ e ~ulto~ ~eligio~o~ ou emba~aça~-lhe~ o 6un~ionamento, p~~ 

ibida~ ~elaçõe~ de dependên~ia ou aliança ~om ele~, pe~mitida a 

~olabo~ação vi~ando ao inte~e~~e públi~o. 

A~t . Z9 Cabe ao Pode~ Públi~o e ntende~-~e ~om a 

qu~a ~eligio~a , em ~ampanha~ humanit~~ia~, b e ne6i~ente~, 

~ia~ , edu~a~ionai~ e ~ultu~ai~ , me~mo que o ônu~ mate~ial ~eja do 

e~~~io. 

A~t. 39 A~ ig~eja~ e ~ulto~ podem ~on~t~ui~ ~eu~ templo~, 

obede~endo ã~ exigên~ia~ do u~o do e~paço u~bano, ~e~pond e ndo po~ 

~~ime de ~e~pon~abilidade a auto~idade que impedi~ o exe~~I~io de ~ 

~e di~eito , de~de que obede~ida~ a~ exigên~ia~ leqai~. 

GER 20.0 1,0050.5 - (ABRI91) 
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A~t. 49 Não ~e ~on6~gu~a dependên~~a ou at~ança, quando 

o Pode~ Púbt~~o a~e~te a ~otabo~ação de ent~dade~ ~et~g~o~a~ na 

~otução de p~obtema~ ~o~~a~~ e ~omun~tá~~o~. 

A~t. 59 E~ta te~ ent~a em v~go~ na data de ~ua pubt~~a 

-çao. 

JUS T I F I C A ç A O 

Houve tentat~va~ de ~egutamentação do ~tem I do A~t. 19 

da Con~t~tu~ção, togo apó~ p~omutgada, ma~ a maté~~a não ~hegou ao 

Ptená~~o, a~qu~vada po~ de~u~~o de teg~~tatu~a . 

Renovando o p~ojeto, temo~ em v~~ta que a ~epa~ação en 

t~e a Ig~eja e o E~tado, vetha ~n~t~tu~ção ~epubt~~ana, de que ~e 

~uttou, ~omo p~~me~~a p~ov~dên~~a objet~va , a ta~~~zação do~ ~em~ 

té~~o~, também ~n~t~tu~do o ~a~amento ~~v~t. 

Nada ~mpede que o Pode~ Púbt~~o a~e~te a ~otabo~ação do~ 

d~ve~~o~ ~utto~ e 

~ão de bene6Z~~o~ 

~~~tên~~a ~o~~at. 

~on6~~~õe~ e~te~~a~~ , quando ~e t~ate da ~on~e~ 

~omun~tá~~o~ e do metho~ de~envotv~mento da a~ 

S at a da~ S e~ ~ Õ e~ , e. 

Deputado P 'RO CORREA 

JOCJn~t. 
GER 20.01.!inSO ,S - (ABR/91 ) 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
• u • • • • • • • • • • • • • • _ • • • • • _ _ _ _ • _ _ • _ • _ _ _ _ _ _ _ • _ _ • _ _ • • • • • • - • - - -

Titulo 111 

DA ORGANIZAÇÁO DO ESTADO 

Capitulo I 
DA ORGANIZAÇÃO POUTlCO-ADMINISTRATIVA 

- --. . -. ---------------. ------. ---------------- ---- - - ---

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 

I _ estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná­
los embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 
se~s representantes relações de dependência ou ali~n~a , ressal­
vada, na forma da lei , a colaboração de interesse publico; 

. . _--------------------------------------------------

• • • - • • • • • • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - # - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.078-A, DE 1991 

(do Sr. Pedro Corrêa) 

-Disciplina a separaçao entre a Igreja e o Estado, nos termos do 

artigo 19, inciso I, da Constituição Federal. 

(~s Comissões de Seguridade Social e Famllia; e de Constituição 

e Justiça e de Redação - Art. 24,11) 

S UMA R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Famllia: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.078/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I,da 

Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentaçao de emendas, a partir de 06.04.92, por cinco se~ 

sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proJ~ 

to. 

Sala da Comissão, em 13 de abril de 1992 

~ 
MARIA INÊS DE BESSA LINS 

Secretãria 

GER 20.01.0050 . 5 - IABRJ9 1 , 



CAMAR A DO S DE P UT ADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N9 2 .078, DE 1991 

( Apenso o de n9 2.687 / 92 ) 

Disciplina a separação entre a I greja 

e o Estado, nos termos do art. 19, inciso I,da 

Constituição Federal. 

Autor: DEP. PEDRO CORRÊA 

Relator: DEP . JOSÉ LINHARES 

R E L A T Ó R I O 

O nobre Dep. PEDRO CORRÊA é o autor do Projeto 

de Lei n9 2 . 078/91 , que disciplina a separação entre a Igre­

Ja e o Estado, nos termos constitucionais do art. 19, inciso 

I. Sua proposição veda ao Poder Público fundar ou subvencio­

nar igrejas e cultos religiosos ou embaraçar-lhes o funciona 

mento, proibidas as relações de dependência ou aliança com e 

les, permitida a colaboração v isando ao interesse público . Ca 

be ao Poder Público entender-se com a hierarquia religiosa, 

em campanhas humanitárias, beneficentes, sanitárias, educaci 

onais e culturais, mesmo q ue o õnus seja do erário . Também 

dispõe o projeto que as i grej~s e os cultos podem construir 

seus templos, obedecendo às exigências do uso do espaço urba 

no, respondendo por crime de responsabilidade a autoridade 

que impedir o exercício desse direito, desde que obedecidas 

as exigências legais . ão se c o nfigura dependência ou alian 

ça quando o Poder Público aceitar a colaboração de entidad es 

religiosas na solução de problemas sociais e comunitários . 

Na justificativa, o autor salienta que houve 

tentativas de regulamentar o preceito constitucional aludi­

do, mas a matéria não chegou ao plenário, pelo decurso d a l e 

gislatura. E proclama: 

GER 20 .01.0050.5 - (ABRi91) 
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" Renovando o 

que a separação entre 

2 . 

projeto, 

a Igreja 

ternos em v ista 

e o Estado, v e 

lha instituição republicana, de que resultou, 

corno primeira p rovidência objetiva , a laiciza 

ção dos cemitários, também instituído o casa­

mento religioso. 

Nada impede que o Poder Público a ­

ceite a colaboração dos d iversos cultos e con 

fissões eclesiais, quando se trata da conces­

são de benefícios comunitários e do melhor de 

senvolvimento da assistência social ". 

Aberto p razo para o oferecimento de Emendas , 

nehuma foi apresentada nesta Comissão . 

Posteriormente, o nobre Dep . MATEUS IENSEN a ­

presentou o Projeto de Lei ne;> 2 .687 /92 , que "dispõe sobre 

as relações de dependência ou aliança do Estado com cultos 

religiosos ou igrejas e dá outras providências". Esta propo 

sição estabelece: 

- é vedado ao Estado manter com cultos relig i 

osos ou igrejas relações de dependência ou aliança , exceto 

no interesse do relacionamento internacional e diplomático , 

nas matérias típicas de Estado , sem expressões cultuais; 

- não poderá o Poder Público subvencionar p ro 

gra~ especiais ou comuns de cultos, inclusive celebrações 

ecumênicas, nem dispender recursos com solenidades de nature 

za religiosa, incluídos corno eventos as v isitas de clérigos 

estrangeiros ao País , congressos religiosos , atividades re ­

ligiosas em praças públicas ou em recintos fechados , lmpre~ 

sos e publicações religiosos, bem corno a publicidade de a tos 

religiosos e de cultos nos veículos mantidos com recursos pú 

blicos; 

- em nenhum evento cívico será destacada a p r e 

sença de autoridades religiosas, exceto quando se tratar de 

representação diplomática do Estado do Vaticano ; 

GER 20 .0 1.0050 .5 - (ABR/91l 
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- o Estado colaborará com as igrejas e as demais 

entidades religiosas nos serviços de interesse público po r e ­

les desenvolvidos, tais como educação, assistência social, mé­

dica, odontológica, hospitalar e psicológica ã população ca­

rente, podendo requisitar as instalações destes s erviços para 

acolhimento de pessoas necessitadas nos casos de calamidade pú 

blicai 

o Estado poderá subvencionar os serviços de in 

teresse público desenvolvidos, patrocinados e administrados 

por igrejas ou outras entidades religiosas, exigindo-lhes a in 

dispensável prestação de contas, sob pena de responsabilizar 

penalmente os seus dirigentes. Em caso de recusa, os responsá­

veis terão seus bens pessoais sequestrados pe lo Poder Público 

que os poderá devolver, satisfeita a exigência, -sem correçoes 

ou atualizações financeiras de seus va lores originais, e sem 

prejuizo de outras sanções civeis ou penaisi 

- não serão instituidos feriados visando ao exer 

cicio de festividades ou de cultos oficiais, nem destinados a 

práticas devocionaisi 

- é revogada expressamente a Lei n? 6.802, de 

1980, que declara feriado nacional o dia 12 de outubro, con­

sagrado à Nossa Senhora Aparecida, padroeira do Brasil. 

Em longa justificativa, o autor lembra a neces­

sidade de ser regulamentado o preceito constitucional e decla 

ra: 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/9 11 

" Não se inova, mas busca-se a correção de 

rumos, sobretudo na confusão que s e faz de atos 

públicos e civicos com celebrações religiosas, 

numa simbiose que não se afeiçoa à desvinculação 

do Estado para com o Culto ou com a Religião. 

É comum, no Pais, a celebração de cultos 

em atos civicos ou festivos patrocinados pelo 
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Poder Público. Por igual, é comum a prestação 

de honra a determinadas autoridades religiosas, 

d e cultos e igrejas especificos, em detrimento 

ou em discriminação às demais religiões , seitas 

e cultos". 

Houve a apensação, regimentalmente prevista. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais do art. 32 , inciso XI , 

deve esta nossa Comissão pronunciar-se quanto ao mérito da 

matéria trazida a seu exame . 

A Constituição Federal, no Título lI, ao cuidar 

dos Direitos e Garantias Fundamentais, prescreve : 

11 Art . 59 . . ....... . 

VI - é inviolável a liberdade de cons­

ciência e de crença, sendo assegurado o livre e 

xercício dos cultos religiosos e garantida, na 

f orma da lei, a p roteção aos locais de culto e 

a suas liturgias". 

E , mais adiante, ao cuidar da Or ganização do Es 

tado, estabeleceu a seguinte regra, no Capitulo "Da Organiza­

ção Político-Administrativa": 

GER 20 .0 1.0050 .5 - (ABW9 11 

" Art. 19 . É vedado à União, aos Es ta-

dos , ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - e stabelecer cultos religiosos ou 

igrejas, subvencioná- los, embaraçar- lhes o fun­

cionamento ou manter com eles ou seus represen­

tantes relações de dependência ou aliança, res­

salvada, na forma da lei, a colaboração de inte 

resse públ ico" . 
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Essas normas da Carta Politica de 5 de outubro 

de 1988 não são novidade, em si. Desde q ue ocorreu a sepa r a ­

ção entre Igreja e Estado, com a p roclamaç ã o da RepGblica , o 

legislador constituinte sempre disciplinou o tema pautando- se 

pelos 
~ mesmos princlpios: 

REIRA leciona: 

-sao. 

- Constituição de 1 8 91- art. 72, § § 59 e 7a . • I 

- Constituição de 1934- éirt. 11 3 , n9s 4 ) e 5 ) ; 

- Constituição de 1937- art. 122, n9 4) ; 

- Constituição de 1946- art. 31, itens 1 1 e 111; 

- Constituição de 1967- art. 99, item 11 . 
I 

- Emenda de 1969- art. 99, item 11. 

Comentando esse preceito, WOLGRAN J UNQUEI RA FER 

" A i ndependência do Estado com os re­

presentantes dos cultos relig iosos e das i g re-

jas não significa animosidade, aversão ou i nto 

lerãncia. A colaboração no interesse pGblico é 

aconselhável. Lei federal disporá sobre a f orma 

e os limites da colaboração permitida. Desde 

que não signifique prática relig iosa- Estado e 

Igreja - poderão e deverão, em colaboração, bus 

car o interesse no setor educacional, a ssiste n­

cial e hospitalar" 

( in "Comentários à Constituição de 1 988", Julex 

Livros Ltda, Campinas,SP, 1 989, p . 3 71) 

Passo, agora, a comentar os proj e tos em d iscus-

Projeto d e Lei n9 2.07 8/91 Dep. Pedro Corrêa) 

Esta proposição cuida do tema de fo rma d ire t a e 

objetiva, não se perdendo em questiGnculas. Suas normas e stão 

escritas diretamente e estabelecem fronteiras nitidas e ntre a 

Igreja e o Estado. As formas de colaboração estão descritas e 

estribadas no interesse pGblico. Posso d izer que o p ro j eto es 

tá a tento à realidade nacional e também às peculiaridades r e ­

gionais e locais. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABRi9 1) 
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Projeto de Lei n9 2.687/92 ( Dep . Matheus Iensen) 

As normas gerais desta proposição seguem a mesma 

orientação já trazida pelo projeto anterior. Mas, a o descer a 

minúcias, perde- se, o que é pena. 

Não se pode confundir a separação e ntre Igreja e 

Estado com as relações diplomáticas entre o Brasil e o Vatica­

no , países soberanos . 

Quanto ao art. 59, em especial seu parágrafo úni 

co , que cuida do sequestro de bens pessoais, creio ser matéria 

q u e certamente merecerá maiores cuidados específicos , e aprecia 

ção judiciosa , por parte da douta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação . 

Relativamente aos feriados nacionais , de índole 

religiosa, faço a seguinte lembrança, valendo-me do comentário 

já citado de WOGRAN FERREIRA : não deve ser objeto de animosi-

dade , aversão ou intolerância. Nem entre Estado e Igreja nem 

e ntre Igrejas , entre si . A persistir a proibição contid2 no 

a r t . 69 deste p r ojeto , não poderiam ser feriados nacionais , por 

exemplo , a Sexta- Feira Santa nem o Dia de Natal. Creio não ser 

e s se o espírito do povo brasileiro . 

DIANTE DO EXPOSTO, voto: 

1 . pela aprovação do Projeto de Lei n9 2.078/91; 

2 . pela rejeição do Projeto de Lei n9 2 . 687/92 . 

Sala das Re em } l\ k ~ Â }~9.z. 

""",'"" t <-
DEPUT - SÉ LINHARES 

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI NQ 2.078, DE 1991 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Seguridade Social e Familia, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto 

de Lei nQ 2.078/91 e rejeitou o de nQ 2.687/92, apensado, nos ter 
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jorge Tadeu Mudalen - Vice-Presidente no exer 
cicio da Presidência, Elias Murad e Renato Johnsson - Vice-Presi­
dentes, Everaldo de Oliveira, Heitor Franco, Ivânio Guerra, Arman­
do Costa, Maurilio Ferreira Lima, Nilton Baiano, Valter Pereira, E 
duardo Matias, Clóvis Assis, Paulo Portugal, Célia Mendes, João R~ 

dolfo, Geraldo Alckmin Filho, João Paulo, Joaquim Sucena, Roberto 
Jefferson, Jamil Haddad, Delcino Tavares, João Maia, Virmondes Cru 
vinel, Zila Bezerra, José Linharese Chico Vigilante. 

GEA 20. 01.0050.5 - (ABA/91) 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1992 

Deputado 
Vi 

Dep 

E TADEU MUDALEN 
residente 
o da Presidência 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMTLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 2. 078/ 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I~ 

da Resolução nQ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abert~ 
ra - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de eme~as, a partir de 06.04.92, por ci~ 
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de abril de 1992 

MARIA IN DE BESSA LINS 
Secretária 

GER 20. 0 1 . 00~O.5 - (ABR/9 1) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 2.078-A/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l~, I, da 
Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir àe 12 1 06 / 92 , por C1nco ses 
sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GE R 20.0 1 .OOSO . S - (ABR'91 , 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1992. 

nj)~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

------------------------------------------------ - - -- -



e 
e 

e 
e 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE se 
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Of . n ~ 253 /9 2-P 
, . 

Rrasllla, 28 de malO de 1992 

Senhor Presidente, 

Comuni co a Vossa Excelência, em c umprime nto 

art . 58 do Regimento Interno, a . -apreClaçao, ao disposto no 

por este Órgão Técnico , do Projeto de Lei n9 2.078/91. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu 

blicação do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PI NHEIR O 

----- P \ 1 
Deputa do EULER RI BEIR O 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara d o s Deputados 

Nesta 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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